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PROJETO DE LEI 01-00037/2022 do Vereador Isac Felix (PL)

Dispõe sobre a destinação às mulheres vítimas de violência doméstica, de 5% das
unidades de programas de loteamentos sociais e de habitação popular.

Art. 1º Todos os programas de loteamentos sociais e de habitação popular feitos no
âmbito do Município de São Paulo, deverão designar 5% (cinco por cento) de suas unidades
para  as  mulheres  vítimas  de  violência  doméstica,  que  preencham  os  demais  requisitos
estabelecidos para concessão pelos órgãos competentes.

Parágrafo único - Para os efeitos desta lei serão consideradas mulheres vítimas de
violência doméstica aquelas que se enquadram nas hipóteses elencadas na Lei Federal nº
11.340/2006 (Lei Maria da Penha).

Art. 2º A comprovação da condição estabelecida no artigo anterior far-se-á mediante
apresentação:

I - do Boletim de Ocorrência, expedido pelo Distrito Policial;

II  -  da  competente  sentença  condenatória  da  ação  penal  (decisão  definitiva  e
terminativa do processo, acolhendo a imputação formulada pela acusação) instaurada em face
do agressor e emitida pelo Poder Judiciário;

III - do relatório elaborado por Assistente Social.

Parágrafo único - A documentação exigida nesta legislação deverá ser entregue no ato
da inscrição da mulher vítima de violência doméstica no programa de loteamento social e/ou de
habitação popular.

Art. 3º - Não fará jus aos benefícios previstos nesta legislação a mulher que se utilizar
do direito de renunciar à representação, conforme estabelecido no artigo 16 da Lei Federal nº
11.340/2006.

Art. 4º Esta Lei será regulamentada no prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da
publicação desta Lei.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  das
dotações orçamentárias próprias e suplementadas, se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das Sessões. Às Comissões competentes.
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